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第 21/2024號行政法務司司長批示

6/1999

91/2024

2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados no Centro de Formação Jurí-
dica e Judiciária, com exclusão dos excepcionados por lei;

3) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a contratos 
que devam ser lavrados no âmbito do Centro de Formação Ju-
rídica e Judiciária.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Administração e Justiça, o subdelegado pode subdelegar 
no pessoal de direcção as competências que julgue adequadas 
ao bom funcionamento dos serviços.

4. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 20 de 
Dezembro de 2024.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 21/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 91/2024, o Secretá-
rio para a Administração e Justiça manda:

1. São subdelegadas na administradora da Imprensa Oficial, 
Leong Pou Ieng, as competências para praticar os seguintes 
actos:

1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Imprensa Oficial ou com a Região Administrativa 
Especial de Macau;

2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Imprensa Oficial, com ex-
clusão dos excepcionados por lei;

3) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços;

4) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

5) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;
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–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 78/2024號經濟財政司司長批示

62/99/M

a 2/2021

6/1999

23/2000

85/2021 181/2019

6) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

7) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a contratos 
que devam ser lavrados no âmbito da Imprensa Oficial.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Administração e Justiça, a subdelegada pode subdelegar 
no pessoal de direcção e chefia as competências que julgue 
adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. São ratificados os actos praticados pela subdelegada, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 20 de 
Dezembro de 2024.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
21 de Dezembro de 2024. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi 
Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 78/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
disposto na alínea a) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 3.º do Código 
do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 62/99/M, de 25 de 
Outubro, conjugado com o artigo 3.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e funciona-
mento dos serviços e entidades públicos), republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 2/2021, o n.º 2 do artigo 1.º 
do Regulamento Administrativo n.º 23/2000 (Notariado dos 
serviços públicos), e o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 181/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a 
Economia e Finanças manda:

1. É nomeado Wong Chi Cheong, licenciado em Direito que 
exerce funções no Conselho de Consumidores (doravante de-
signado por CC), para o cargo de notário privativo do CC.

2. O notário privativo referido no número anterior é substituído 
por Cheang Pek Kei, mestre em Direito que exerce funções no 
CC, nas suas ausências e impedimentos.


